
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
I i - v i - t — _ „ . . , n t r n o c m 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N." 7.654, DE 5 DE JULHO DE 2016 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Campanlia 
'Caguei Quero Nota" de 2016, e dá outras providencas . 

O PREFEiTO MUl. ,CiPAi. . de Santo Antônio da Patrullta, no uso das atribuições , u e „.e 

confere o art. 53, inciso IV. da Lei Orgânica do Mun.cip.o, 

FAÇO SABER qt,e a Cântara Municipal aprovou e eu sanciono e prontuigo a seguinte Lei: 

A „ Fica o Poder Executivo autorizado ^ ^ d ^ ' 

e estadual (valor adicionado de ICMS). 

Art 2 " São objetivos da campanha referida no art. 1 

quantidade de pontos somados através das notas/cupons tiscais k ^ / p 

Art 3 ° A campaniia consistirá en, premiações. nos seguintes termos: 

, - sorteio de premiaçâo realizado a consumidores/pessoas físicas, no âmbito do M u n . c p . o : 

„ _ entrega de valores a Entidades e Escolas participantes, de acordo com o maior numero de 

cautelas trocadas. 

Art. 4.° Terão direito a participar da campanha: 

I - a s Escolas Públicas e Privadas com sede no Município; 

„ as Entrdades Sent Fins Lucrativos de Assistência Social Culturais, Esport.vas e 

Educacionais com s ^ l ^ o ^ ^ i í o L s t i t u i d a s legalnrente Há no mininto 01 (um) ano. 

P a r á g r a ^ anieo. Para p a r t i c p a . m da ^ 

" D O E Ó R G Ã O S , D O E S A N G U E : S A L V E V I D A S ' 

i a - R S - C E P 9 5 5 0 0 - 0 ^ 0 
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E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

I - - para as Escolas: Ata de eleição do Diretor; 

eleição do Presidente. 

A , . 5 . somente se .ac aceitos na c a , „ p a . , a Q u e . o N " ' — 
RPAs fornecidos a consumidor final/pessoa l.sica c e,n.t,dos a partir de 1. jane 

_ o , eupom fecal de máquinas registradoras - ' " [ ' - d - " " 

de Santo Antônio da Patrulha. 

do Rio Grande do Sul para repasse do ICMs. 

Art. 6 ' A operacionalização da campanl,a consiste nas E s c o l ^ e Entidades d e s c « ^ ^ 
4.» recolherem, a cada período de apuração, as prinreiras vias das notas/cupons flsca.s e RPAs e entregarem 

consumidor/pessoa física as cautelas. 

MO P i n concorrer aos sorteios da campanha «Paguei Quero Nota", os 

c o n s u m i d o r e s / p e L s ^ c i p i o , a . d a m O ^ . u i ^ 

RPAS, terão direito a 01 (uma) carteia numerada, cuja troca devera ser reaiizaaa 

descritas no art. 4.°. 

87 ° As Fscolas e Entidades participantes da campanha "Paguei Quero Noto'% por sua vez. 

" n . : ; : ^ de Va,or. o ,ua> as H a . i , . a r . a rece .e r o 

somatório da importância ao final da campaniia. 

§3 ° Os valores arrecadados, ao final da cantpanha. das Escolas e f J - I ^ ^ ^ X a T e T s 

premiação prevista no §4.'' deste artigo. 

RAO A . F^rnlas e Entidades que atinsirem. durante toda a campanha, cota inferior a R$ 
, .000.000.00 ( u r m i l t ^ d l - t i s ^ r e ^ b t l o vi lores p íopore io .a is para fins d | ) ^ n i a ç . o . conforme tabela 

abaixo: 

A v B o r g e s d e M e d e i r o s , 4 5 6 - F o n e : (51) 3 6 6 2 - 8 4 0 0 - S a n t o A n t ô n i o d a P a t r u l h a - R S 
A v . D o i y t ; » w v v w s a n t o a n t o n i o d a p a t r u l n a . r s . g o v . b r 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE ViDAS" 

CEP 955^00-1000 
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Valor arrecadado Valor prêmio 

De R$ 800.000,00 até R$ 999.000,00 
R$ 400,00 

De RS 600.000,00 até R$ 799.000,00 
R$ 350,00 

De RS 500.000,00 até RS 599.000.00 
RS 300,00 

De R$ 50.000,00 até R$ 499.000.00 
R$ 200.00 

serão 

Art 7 ° A premiação ao consumidor/pessoa física consistirá em sorteios, cujos locais e datas 
definidos por Decreto, os quais concorrerão aos seguintes prêmios, j á deduzidos os impostos: 

1.° Prêmio: Uma televisão de 42 polegadas; 

2.° Prêmio: Uma televisão de 39 polegadas: 

3.° Prêmio: Uma televisão de 32 polegadas. 

§ 1 C a d a consumidor/pessoa física poderá ser contemplado uma única vez. 

§ 2 ° O sorteio será efetuado rio seguinte ordem: 

1 - 1 P r ê m i o 

2 - 2 ° Prêmio 

3 - 3 . ° Prêmio 

Art. 8 ° O Poder Executivo regulamentará esia lei, por meio de Decreto, no que couber. 

Art. 9.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha. 5 de julho de 2016. 

Registre-se e publique-se 

aulo Robert® Bier 

Prefeito Mun cipal 

R e g i h a l d o p ? e t t T T 5 m S j l Y e ^ 

Secretário da Administração 

Av.Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 - Santo Antônio da Patrulha - RS - CEP 95500-000 
w w w . s a n t o a n t o n i o d a p a t r u l h a . r s . g o v . b r 

"DOE ÒRGÀOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br



